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A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA Faz saber que o Plenário APROVOU, e 
o Presidente da Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno 
PROMULGA a seguinte Lei: 
 

 
Assegura às pessoas com deficiência 

auditiva o direito a atendimento por 

tradutor ou intérprete de Libras nos 

órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta no Município de 

Cariacica. 

 

Art. 1º - Assegura às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por 
tradutor ou intérprete de Libras nos órgãos e entidades da administração pública 
direta e indireta no Município de Cariacica. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Cariacica/ES, 14 de Junho de 2021. 

 
 
 
 

 
KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente 
 
 

 


